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Esperança e Pagé, no Bairro Parque Brasília. No registro de imóveis, figura como adquirente Espólio de Julio Keniger, matriculado sob nº 46.174, fls. 02 do Livro 3-AR, do Registro de 
Imóveis de Gravataí/RS.”. Prazo de 15 dias para contestar, querendo, a contar do término do presente Edital (Art. 232, IV, CPC),sob pena de serem presumidos como verdadeiros os 
fatos alegados pelo(s) autor(es). Cachoeirinha, 14 de novembro de 2018. SERVIDOR: MANOELA PACHECO. JUIZ: Marluce da Rosa Alves.

Edital de Aviso do Art. 75 do Decreto- Lei 7.661/45 Falência Frustrada 1ª Vara Cível - Comarca de Cachoeirinha Prazo: 10 dias. Natureza: Pedido de Falência 
processo: 086/1.03.0017087-3 (CNJ:.0170871-38.2003.8.21.0086). Autor: Top Frango Ltda. Réu: Matadouro Avicola Sao Luiz Ltda. Objeto: Fazer saber a todos os credores e interessa-
dos, que nos autos da falência supramencionada dispõem do prazo de DEZ (10) dias, para requererem o que entenderem a bem de seus direitos na forma do art. 75 da Lei de Falências. 
Cachoeirinha, 13 de novembro de 2018. SERVIDOR: Renata Rossi Muniz. JUIZ: Lucia Rechden Lobato.

Quadro Geral de Credores – Art. 96 § 2º do Decreto-Lei 7.661/45 1ª Vara Cível-Comarca de Cachoeirinha Natureza: Pedido de Falência 
processo: 086/1.03.0017087-3 (CNJ:.0170871-38.2003.8.21.0086). Autor: Top Frango Ltda. Réu: Matadouro Avicola Sao Luiz Ltda. Quadro Geral de Credores Credores Privilegiados/
Trabalhistas: Fredolino Mendonça, R$ 1.500,00; Iracy Carolina Beilner, R$ 10.730,38, Maria mengue Carlos, R$ 6.055,52 Credores Tributários: União-Fazenda Nacional, R$ 28.056,04; 
Estado do Rio Grande do Sul, R$ 1.3660,89 Credores Quirografários: Banco Alvorada S/A, R$ 77.878,53; Banco do Estado do Rio Grande do Sul, R$ 23.134,06; BRF S/A, R$ 1.960,00; 
Maria Mengue Carlos, R$ 25.802,31; Rio Grande Energia S/A, R$ 45.038,55; Top Frango Ltda, R$ 20.447,40 Cachoeirinha, 14 de novembro de 2018. SERVIDOR: Renata Rossi Muniz. 
JUIZ: Lucia Rechden Lobato. 

Edital de Citação – Execução Fiscal 1ª Vara Cível - Comarca de Cachoeirinha Prazo de: 30 dias. Natureza: Execução Fiscal da União 
processo: 086/1.08.0006008-2 (CNJ:.0060081-11.2008.8.21.0086). Exequente: União. Executado: Center Produtos Quimicos Ltda e outros. Objeto: CITAÇÃO do(a)(s) Carlos Amadeu 
Fassbinder, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no PRAZO de CINCO(05) DIAS, pagar(em) a importância de R$ 3.021.585,59 (três milhões, vinte e um mil, quinhentos e 
oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) atualizado até 08/2018 com juros e multa de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa de nº 00 2 08 000234-68, 00 2 08 
000242-78, 00 6 08 001301-40, 006 08 001302-20, 00 7 08 000204-57 ou garantir a execução: efetuando depósito em dinheiro, a ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de cré-
dito local, que assegure atualização monetária, oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente, 
tudo nos termos da Lei 6.830/80 (LEF). Cachoeirinha, 13 de novembro de 2018. SERVIDOR: Renata Rossi Muniz. JUIZ: Lucia Rechden Lobato. 

Edital de Interdição 4ª Vara Cível - Comarca de Cachoeirinha. Natureza: Interdição 
processo: 086/1.15.0008546-0 (CNJ:.0015179-26.2015.8.21.0086). Requerente: Bruna Andressa Pelizzoni Scheffer. Requerido: Sandra Elisabeth Pelizzoni. Objeto: Ciência a quem inte-
ressar possa de que foi decretada a INTERDIÇÃO do REQUERIDO(A): Sandra Elisabeth Pelizzoni, por sentença proferida em 09/10/2017. LIMITES DA INTERDIÇÃO: Não há. CAUSA 
DA INTERDIÇÃO: Declarada curatelada para todos os atos da vida civil, inclusive votar e ser votada. PRAZO DA INTERDIÇÃO: Indeterminada. CURADOR(A) NOMEADO(A): Bruna 
Andressa Pelizzoni. O prazo deste edital é o do art. 745 do CPC. Cachoeirinha, 26 de outubro de 2018. SERVIDOR: Enilise Menchik. JUIZ: Edison Luis Corso. 

Edital de Interdição 4ª Vara Cível - Comarca de Cachoeirinha. Natureza: Interdição 
processo: 086/1.13.0009398-2 (CNJ:.0017402-20.2013.8.21.0086). Requerente: Elza Maria Gomes Trindade. Requerido: Samanta Trindade Lapuente. Objeto: Ciência a quem interes-
sar possa de que foi decretada a INTERDIÇÃO do REQUERIDO(A): Samanta Trindade Lapuente, por sentença proferida em 17/11/2017. LIMITES DA INTERDIÇÃO: Não há. CAUSA 
DA INTERDIÇÃO: Declarada curatelada para todos os atos da vida civil. PRAZO DA INTERDIÇÃO: Indeterminado. CURADOR(A) NOMEADO(A): Elza Maia Gomes Trindade. O prazo 
deste edital é o do art. 1.184 do CPC. Cachoeirinha, 24 de outubro de 2018. SERVIDOR: Enilise Menchik. JUIZ: Edison Luis Corso. 

Edital de Interdição 4ª Vara Cível - Comarca de Cachoeirinha. Natureza: Interdição 
processo: 086/1.15.0008546-0 (CNJ:.0015179-26.2015.8.21.0086). Requerente: Bruna Andressa Pelizzoni Scheffer. Requerido: Sandra Elisabeth Pelizzoni. Objeto: Ciência a quem inte-
ressar possa de que foi decretada a INTERDIÇÃO do REQUERIDO(A): Sandra Elisabeth Pelizzoni, por sentença proferida em 09/10/2017. LIMITES DA INTERDIÇÃO: Não há. CAUSA 
DA INTERDIÇÃO: Declarada curatelada para todos os atos da vida civil, inclusive votar e ser votada. PRAZO DA INTERDIÇÃO: Indeterminada. CURADOR(A) NOMEADO(A): Bruna 
Andressa Pelizzoni. O prazo deste edital é o do art. 745 do CPC. Cachoeirinha, 26 de outubro de 2018. SERVIDOR: Enilise Menchik. JUIZ: Edison Luis Corso. 

Edital de Interdição 4ª Vara Cível - Comarca de Cachoeirinha. Natureza: Interdição 
processo: 086/1.16.0003970-3 (CNJ:.0007064-79.2016.8.21.0086). Requerente: Paula Roberta Iskiewcz Machado. Requerido: Bianca Iskiewcz Machado. Objeto: Ciência a quem inte-
ressar possa de que foi decretada a INTERDIÇÃO do REQUERIDO(A): Bianca Iskiewcz Machado, por sentença proferida em 27/02/2018. LIMITES DA INTERDIÇÃO: Não há. CAUSA 
DA INTERDIÇÃO: Declarada curatelada para todos os atos da vida civil. PRAZO DA INTERDIÇÃO: Indeterminado. CURADOR(A) NOMEADO(A): Paula Roberta Iskiewscz Machado. O 
prazo deste edital é o do art. 745 do CPC. Cachoeirinha, 01 de novembro de 2018. SERVIDOR: Enilise Menchik. JUIZ: Vanessa Caldim dos Santos. 

CAMAQUÃ

Edital de Citação Crime Vara Criminal - Comarca de Camaquã Prazo de: 15 dias. Natureza: Ordinário 
processo: 007/2.17.0003021-0 (CNJ:.0006086-14.2017.8.21.0007). Autora: Justiça Pública Réu: Clanair Leal e outros. Objeto: CITAÇÃO do(a)(s) réu(ré)(s) Clanair Leal, incurso nas 
sanções do(s)Art. 102 da Lei N° 10741 de 2003 e Art. 61, II, E do Decreto Lei N° 2848 de 1984 e Vera Lúcia Leal da Costa, incurso nas sanções do(s)Art. 102 da Lei N° 10741 de 2003 
e Art. 61, II, E do Decreto Lei N° 2848 de 1984, atualmente em lugar incerto e não sabido, para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contados do compareci-
mento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, bem como acompanhar todos os termos do processo acima referido. Camaquã, 13 de novembro de 2018. SERVIDOR: Ronaldo 
Espírito Santo. JUIZ: Felipe Valente Selistre.

Edital de Citação Crime Vara Criminal - Comarca de Camaquã Prazo de: 15 dias. Natureza: Embriaguez ao Volante - Lei 9503/97 
processo: 007/2.17.0002451-1 (CNJ:.0005015-74.2017.8.21.0007). Autora: Justiça Pública Réu: Pedro Paulo Toledo da Silva. Objeto: CITAÇÃO do(a)(s) réu(ré)(s) Pedro Paulo Toledo 
da Silva, incurso nas sanções do(s) Art. 306 da Lei N° 9503 de 1997, atualmente em lugar incerto e não sabido, para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, bem como acompanhar todos os termos do processo acima referido. Camaquã, 13 de novembro de 2018. 
SERVIDOR: Ronaldo Espírito Santo. JUIZ: Felipe Valente Selistre.

Edital de Citação Crime Vara Criminal - Comarca de Camaquã Prazo de: 15 dias. Natureza: Tentativa de Homicídio Qualificado 
processo: 007/2.17.0000429-4 (CNJ:.0000760-73.2017.8.21.0007). Autora: Justiça Pública Réu: Pedro Paulo Toledo da Silva. Objeto: CITAÇÃO do(a)(s) réu(ré)(s) Pedro Paulo Toledo 
da Silva, incurso nas sanções do(s) Art. 15 da Lei N° 10826 de 2003, atualmente em lugar incerto e não sabido, para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, bem como acompanhar todos os termos do processo acima referido. Camaquã, 13 de novembro de 2018. 
SERVIDOR: Ronaldo Espírito Santo. JUIZ: Felipe Valente Selistre.
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